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8.6.18- Considerar-se-ão precos manifestamente inexequIveis aqueles que forem sirnbólithsjrrisorios ou 
de valor zero, incompatIveis corn os precos de rnercado, acrescidos dos respectivos encargos. — . 
8.6.19- Não serão adjudicadas propostas corn precos unitários e/ou global superiores aos valores 
estimados para a contratacão, constantes da planilha anexa ao processo. 
8.6.19.1 - Serão considerados cornpatIveis corn os de rnercado os precos registrados que forem iguais ou 
inferiores a media daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de Dep.Pinheiro, responsável 
pela elaboracao e emissão da referida Planilha, assirn também, dirirnidas as eventuais dtividas que 
possam surgir. 
8.6.20- Caso o preco referente ao preco final seja composto de precos unitários, deverá a Pregoeira, 
antes da convocacao de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequacao desses precos ao valor do 
lance final. 
8.6.21- Caso a licitante classificada corn o MENOR PREO POR ITEM seja uma ME/EPP e esta apresente 
restricöes na comprovacão da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentacao 
regularizada. Conta-se a partir da declaracao de vencedora do certarne, o prazo de 05 (cinco) dias üteis, 
prorrogáveis por igual perlodo, a critério da Pregoeira, para regularizacão da docurnentaçao, nos termos 
do § lo do art. 43 da Lei Complernentar no 123, de 2006. 
8.6.22- A nao-regularizacao da docurnentacao, no prazo previsto no subitem anterior, irnplicará 
decadéncia do direito a contratacao, sendo facultado ao (a) Pregoeira (a) convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação crescente, revogar a licitacao ou o Item/item, conforrne o caso. 
8.6.23- Caso a licitante classificada corn o MENOR PREO POR ITEM seja uma empresa não beneficiada 
pelo tratamento diferenciado e não apresente situacão regular, no ato da assinatura dos contratos, seré 
convocado outro licitante, observada a ordern de classificaçao crescente, para celebrar o contrato, e 
assim sucessivamente. 
8.6.24- 0 Contrato deverá ser assinada ern ate 05 (CINCO) DIAS UTEIS da convocacão do licitante 
declarado vencedor, observados os itens 8.6.21, 8.6.22 e 8.6.23, cabendo ainda a negociacão direta, a firn 
de se obter preço mais vantajoso. 
8.7- HABIL1TAAO DO UCITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a 
Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitaçao" do(s) licitante(s) 
que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirrnaçao das suas condicoes habilitatórias, 
deterrninadas no item 6. 
8.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisqüer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
(Documentos de Habilitacao), ou os apresentarern em desacordo corn o estabelecido neste edital, ou 
corn irregularidades, serão considerados inabilitados, não se adrnitindo complementaçao posterior, 
excetuando-se o disposto no item 8.6.21. 
8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-Ihe adjudicado o objeto da licitaçao, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de 
recurso por qualquer dos demais licitantes. 
8.7.3- Se o licitante desatender as exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, 
permitida negociaçào - subitern 8.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
verificaçao da habilitaçao do licitante, na ordern de classificacao, e assim sucessivamente, ate a apuracão 
de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e 
a ele adjudicado o objeto do certame. 
8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administracao poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias üteis para a apresentacão de nova 
documentaçao ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 
8.7.5- A Pregoeira teré a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao 
final da etapa competitiva de cada item ou ao final dojulgamento de todos os itens. 
8.8- RECURSOS: Sornente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certarne, qualquer licitante poderá rnanifestar, irnediata e motivadarnente, a intenção de interpor recurso, 
corn registro em ata da sIntese das suas razöes, facultando-Ihejuntar memoriais no prazo de 3 (três) dias 
corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-rrazöes em prazo 
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sucessivo também de 03 (trés) dias corridos (que começará a correr do término do prazckdaiecrrente), 
sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 
8.8.1- 0 recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por interrnédio da Pregoeira, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias üteis, ou, nesse mesmo prazo, faz6-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
Uteis, contado do recebirnento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 
8.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
nao habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intencao de interpor o recurso pelo Licitante. 
8.8.4- 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
8.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregao 
Presencial, irnportará a preclusão do direito de recurso e a adjudicacao do objeto da licitaçao pela 
Pregoeira ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
8.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a 
Pregoeira o exame dos fatos ejulgarnento imediato do recurso. 
8.8.7- 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçao apenas dos atos insuscetIveis de 
aproveitarnento. 
8.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 
Gestor(es) hornologará(ao) e procederá(ão) a adjudicacao da(s) proposta(s) vencedora(s), para 
determinar a contratação; 
8.8.9- A intirnacao dos atos decisórios da adrninistraçao - Pregoeira ou Secretário(s) - em sede recursal 
será feita mediante afixacão de cópia do extrato resurnido ou da Integra do ato na imprensa oficial 
(flanebografo) da Prefeitura de Dep. Irapuan Pinheiro, conforme disposto a Lei Orgânica do Municipio. 
8.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerao corn vista franqueada aos interessados na 
sede da Comissão de Pregão. 
8.9- ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessão do Pregao Presencial será lavrada ata circunstanciada, 
que rnencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentaçao exigida para habilitaçao e os recursos interpostos, devendo ser 
a rnesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativarnente, 
pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. 
8.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposicao de recurso e o preco final seja igual ou 
inferior ao previsto ao valor orcado pela Administracao, será feita pela Pregoeira a adjudicacao ao 
licitante declarado vencedor do certarne e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente 
instruIdo, será encarninhado: 
a)a Assessoria JurIdica, para fins de análise e parecer; 
b) e depois a(s) Secretaria(s) competentes para homoloacao e subsequente formalizacao do contrato. 
8.10 - SUSPENSAO DA SESSAO 
8.10.1- A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante rnotivo devidarnente justificado e 
rnarcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
8.10.2- A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de precos, os docurnentos de habilitacao e outros 
docurnentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessäo para realizar diligência a fim de obter 
meihores subsId!os para as suas decisöes. 
8.11- INDICAAO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREO POR 
ITEM, cujo objeto do certarne a ela será adjudicado. 
8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 

9- DA(S) DOTAcAO (ÔES) 0RcAMENTARIA(s) 
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9.1- As despesas decorrentes das eventuais contratacöes que poderão advir desta licit cão correrão a 
conta da seguinte dotaçao orcamerltária e fonte de recursb destinado a Saüde 15%: 

Ôrgäo 
Orçamentária 

Projeto/Atividade Fonte Elemento de Despesas 

0501 10.122.0005 2.029 003 1 	3.3.90.39.00 

10— DA ADJUDICAcAO E HOMOLOGAcAO DO PROCESSO LICITATORIO 

10.01 - A adjudicacao desta licitacao em favor do licitante cuja proposta de precos ou lance verbal seja 
classificado em primeiro lugar, se não houver recurso, é da competência da PREGOEIRA, quando nao 
houver recurso. 
10.02 - A homologacao deste pregao é da competéncia do(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal 
Competente. 
10.03 - 0(a) Gestor(a) da(s) Secretaria(s) Municipal Competente se reserva o direito de não homologar 
ou revogar o presente processo, por razöes de interesse püblico decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentacao escrita. 
10.04 - A homologacao, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, a aferiçao das 
informaçoes prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere a inspecão in loco na sede da 
empresa para fins de verificaçao de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua 
identificação externa e identificacao de pessoal executando serviços durante o horário normal de 
funcionamento. 
10.5- A adjudicacao e a homologacao do resultado desta licitação não implicará direito a contratacao. 

11 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REvOGAcAO E ANULAcAO 

11.1- Ate 02 (dois) dias üteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esciarecimentos, providéncias ou impugnar o ato convocatório deste Pregào Presencial. 
11.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitacao perante a Administraçao aquele 
que nào o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicacão não terá efeito 
de recurso. 
11.1.2- A irnpugnacäo feita tempestivamente pelo licitante nao o impedirá de participar do processo 
licitatório ate o trânsito emjulgado da decisão a ela pertinente. 
11.2- Somente serão aceitas solicitaçOes de esclarecirnentos, providências ou impugnaçöes mediante 
peticao confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencharn os seguintes requisitos: 
11.2.1- o endereçarnento a Pregoeira da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro; 
11.2.2- a identificacao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos cornprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenorne, estado civil, profissão, 
domicIlio, nürnero do documento de identificacao, devidamente datada, assinada e protocolada na sede 
da Comissão de Pregao da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, dentro do prazo editalIcio; 
11.2.3- o fato e o fundamentojurIdico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
11.2.4- o pedido, corn suas especificacoes; 
11.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a peticao no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
11.4- A resposta do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro-Ce, será disponibilizada a todos os interessados 
rnediante afixacao de cópia da Integra do ato proferido pela administraçao na imprensa oficial 
(flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, conforme disposto a Lei Orgânica do 
MunicIpio. 
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11.5- 0 aditamento prevalecerá sempre em relacao ao que for aditado. 
11.6- Acolhida a peticao de impugnacäo contra o ato convocatório que importe em modificacao dos 
termos do edital será designada nova data para a realizacão do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteracäo não afetar a formulacao das propostas. 
11.6.1- Qualquer modificaçao neste edital será divulgadp pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçao não afetar a formulaçao das propostas. 
11.7- DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licltatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esciarecimentos, confirmar informacoes ou permitir 
sejam sanadas faihas formais de documentaçao que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informacao que deveria constar originariamente da proposta, 
fixando o prazo para a resposta. 
11.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esciarecimentos adicionais deverão faz6-lo no 
prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificacao/inabibitacao. 
11.8- REVOGAAO E ANULAcA0: 0 MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro-CE poderá revogar a licitaçao 
por razôes de interesse póblico, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do 
processo. 

12- DA FORMALIZAcAO DOS CONTRATOS 

12.1- As obrigacoes decorrentes da presente licitaçao serão formalizadas mediante lavratura dos 
respectivos contratos, subscritos pelo MunicIpio, através da Secretaria Gestora, representada pebo 
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei n.° 
8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo do contrato a ser celebrado. 
12.1.2- Os licitantes alérn das obrigacoes resultantes da observância da Legislacao aplicável, deverão 
obedecer as disposicOes elencadas no contrato - Anexa a este edital. 
12.2- Homologada a licitacao pela autoridade competente, o MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro - CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura dos contratos, que firrnará o compromisso para futura 
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
12.2.1- 0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS UTEIS, contado a partir da convocaçao, 
para subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perIodo, quando 
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo 
MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro-CE. 
12.2.2- A recusa injustificada ou a caréncia dejusto motivo da vencedora de não formalizar 0 Contrato, 
no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante a aplicacao das penalidades previstas neste Edital. 
12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar 0 Contrato no prazo estabelecido é facultado a administraçao 
municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificaçao final das propostas, 
para negociar corn os mesmos, corn vistas a obtencao de rnelhores precos, preservado o interesse 
püblico e respeitados os valores estimados para a contratacao previstos na planllha de custos anexa ao 
Projeto Básico. 
12.3-Incumbir6 a administracão providenciar a publicacao do extrato dos contratos nos quadros de aviso 
dos órgãos p(iblicos municipais, ate o quinto dia ütil do rnês subsequente ao de sua assinatura ou na 
forma prevista na Lei Orgânica do MunicIpio. 0 mesrno procedimento se adotará corn relacao aos 
possIveis termos aditivos. 
12.4- 0 contrato so poderá ser alterado ern conformidade corn os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93. 
12.5-0 contrato produzirá seus jurIdicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por Q 
(oito) meses, admitindo-se, porém, a prorrogacão da vigência dos contratos dela decorrente, nos 
termos do artigo 57, da Lei n° 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa 
a administraco. 
12.6- 0 preco contratado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da 
Cornissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro e ficarão a disposicao durante a 
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vigência dos contratos. 
12.7- A formalizacao dos contratos so gera ao contratado a obrigacao de executar os serviços quando 
expedida a competente ordem de servico ou celebrado o competente termo de contrato. 

13 - DA EXECUcAO DOS SERVIOS 

13.1- DAS ORDENS DE SERVIcOS/AuTORIZAcAO DEEXECUcAO: A execuçao dos serviços licitados se 
dará mediante expedicao de ORDENS DE SERVIOS/AUTORIZAAO DE EXECUcAO, por parte da 
administraçào ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens 
objeto do contrato (execução imediata) ou apenas parte deles (execucao fracionada), de acordo corn a 
conveniéncia e oportunidade adrninistrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) 
Gestora(s). 
13.1.1- A ordem de servico/autorizacao de execucão emitida conter6 o serviço a ser executado e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereco fIsico, ou 
enviada via fac-simile ao seu niimero de telefone, ou ainda rernetida via e-mail ao seu endereco 
eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do próprio Contrato. 
13.1.2- Observadas as determinaçöes e orientacöes constantes da ordem de servico/autorizacao de 
execucão, o licitante deverá executar o servico no local designado pela Contratante, dentro do prazo e 
horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a execucão dos servicos. 
13.1.3- 0 aceite dos serviços pelo órgão recebedor nao exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vIcio de quantidade, qualidade ou disparidade corn as especificacaes estabelecidas no Anexo deste Edital 
quanto aos servicos a serem executados. 
13.1.4- Poderão ser firmados contratos decorrentes do Contrato, que serão tratados de forma autônoma 
e se subrneterão igualmente a todas as disposiçOes constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto as 
prorrogacöes, a lteracoes e rescisöes. - 
13.2- DO PRAZO E LOCAL DE ExEcucAo: Os servicos licitados serão executados pelo prazo de 08 
(oito) meses, podendo a sua execucão ser prorrogada por iguais e sucessivos perIodos, em 
conformidade coma o Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93 e deverão ser iniciados no prazo rnáximode ate 
05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedicao da ORDEM DE SERVIOS/AUT0RIZAAO DE 
EXECLJcAO pela administracao, no local determinado na ORDEM DE SERVIcOS/AUTORIZAcAO DE 
ExEcucAO. 
13.2.1. Os serviços licitados deverão obedecer a urn cronograma de execuçào, a partir das caracterIsticas 
e detalharnentos que se apresentam ORDEM DE SERVIO/AUTORIZAAO DE ExEcucAO pela 
administracao, no local indicado na autorizacao de fornecimento pela administraçao; 
13.2.2. Os itens serão atestados por servidor desigriado e responsável pelo acompanharnento e 
fiscalizacão do contrato. 
13.2.3. Os serviços licitados poderão ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo corn 
a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratacao, mediante a expedicâo de 
periódicas ORDENS DE SERVIO/ EXECUcAO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de 
servicos a serern executado ate no máxirno 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da data de 
recebirnento da ordem de serviço. 
13.2.4- Por ocasião da execução dos servicos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, 
além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
13.2.5- Para os Itens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de Dep.Irapuan Pinheiro-CE, corn endereco na Avenida dos Três Poderes no 75, 
Centro, Cep: 63.645-000, Dep.Irapuan Pinheiro/CE, inscrito no CNPJ sob o n° 12.464.103/0001-91 e CGF 
sob o no 06.920.301-6. 
13.2.6- No caso de constatação da inadequaçao dos serviços prestados as norrnas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administracao os recusará, devendo ser de imediato 
ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condicoes, sob pena de 
aplicacao das penalidades cabIveis, na forma da lei e deste instrurnento. 
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13.2.7- Em nenhurna hipótese serão concedidas prorrogacães de prazo. 
13.3- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificacoes contidas 
no Projeto Básico, nos anexos desse instrurnento e disposicoes constantes de sua proposta, bern ainda 
as normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bern como, quaisquer encargosjudiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e cornerciais resultantes da execucào dos 
servicos que Ihes sejam imputáveis, inclusive corn relacao a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do serviço 
em que se verificarem vicios, defeitos ou incorrecoes; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente a Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecirnento, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizaçao ou o acompanhamento pelo órgao interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administracão, para representá-lo na execucão do servico. As decisöes e 
providências que ultrapassarern a competéncia do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adocao das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesrnas condiçöes do registro de precos, os acréscimos ou supressães quantitativas que 
se fizerem no fornecimento, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contrataçào, 
na forma do § 1 0  do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) a execuçao deve se efetuar de forma a não comprorneter o funcionamento dos serviços do MunicIpio. 

14- DO PREco, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUIUBRIO 

14.1- pREcos: Os precos ofertados devem ser apresentados corn a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e cornerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
deslocamentos de pessoal e material, custos e dernais despesas previsIveis que possam incidir sobre o 
objeto licitado, inclusive a margem de lucro. 
14.2- PAGAMENTO: 0 pagamento será feito mensalmente, na proporcao da execução dos servicos 
licitados, segundo as ordens de servicos/autorizacoes de execucão expedidas pela administraçao, de 
conformidade corn as notas fiscais/faturas devidarnente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidöes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, 
observadas as condicoes da proposta. 
14.2.1- 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentacao 
tratada neste subitem, observadas as disposicoes editalicias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 
14.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 08 
(oito) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice IGP-M da Fundaçao Getülio 
Vargas. 
14.4- REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou 
previsIveisporérn de consequências incalculáveis, retardadores ou irnpeditivos da execucào do ajustado, 
ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando area econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, media nte procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situacao e termo aditivo, ser restabelecida a relacao que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuicao da Administracao para a justa remuneraçao do fornecimento, 
objetivando a manutencão do equilIbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 
II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

15 - DAS sANcôEs 

15.1- 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a ordern 
de serviço ou apresentar documentaçao falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execucao do contrato, 
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comportar-se de modo inidôneo ou corneter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contar corn o 
Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro pelo prazo de ate 5(cinco) anos, sem prejuIzo de aplicacao das seguintes multas e das 
demais corninaçôes legais: 
15.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre a valor empenhado no caso de: 
a) Recusar em assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para a certarne; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execuçao dos servicos; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
15.1.2 - rnulta moratória de 0,5% (cinco décirnos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de execucão/autorizacão de 
fornecimento no endereco constante do cadastro, ate o lirnite de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execuçao dos servicos; 
15.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do servico, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias da execução dos servicos requisitado; 
15.2- Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do serviço, as atividades da administracao, desde que não caiba a aplicaçao de sancão 
rnais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigacoes definidas neste 
instrurnento, ou em outros documentos que o complernentern, não abrangidas nos subitens anteriores, 
serão aplicadas, sem prejuIzo das demais sançöes previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e 
na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global méximo do contrato, conforme o caso; 
15.3- 0 valor da rnulta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificacao ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal - DAM. 
15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizerjus. 
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
adrninistrativamente ou inscrito como DIvida Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, corn os encargos correspond entes. 
15.3.3- As partes se submeterão ainda as demais sançöes irnpostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
15.4- 0 fornecedor beneficiário da ata terá a registro de seu preco cancelado quando: 
15.4.1- descumprir as condicoes do contrato; 
15.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administracao, sem justificativa aceitável; 
15.4.3- nao aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
15.4.4- tiver presentes razöes de interesse püblico. 
15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRA11VO: As sançães serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a arnpla defesa e a contraditório. 
15.5.1- No processo de aplicacao de penalidades é assegurado a direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos as seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias üteis para as sançOes exclusivarnente de multa e advertência; 
b)10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar corn a MunicIpio de Dep. 
Irapuan Pinheiro e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro 
pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. 
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16 - DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAcAO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS—DFFAMES 
LEGAIS 

16.1 - A tentativa de fraude ou frustacao dos atos e acoes a serem realizados por parte dos proponentes, 
ha qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas 
sansöes dos crimes e penas previstas do Art. 90 0, Art. 930  e Art. 960  da Lei Federal 8.666/93, e sendo 
necessario, ainda, abertura e instauracao do devido processo administrativo para a averiguacao e 
apuracão dos fatos ocorridos, de forma a aplicacao das devidas penalidades e punicoes cabIveis. 
16.2 - E facultado a Pregoeira, em qualquer auséncia ou omissão quanto a instrucöes e ditames deste 
edital, a aplicacao das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumentojurIdico brasileiro, de 
forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e acôes dos procedimentos do certame. 

17 - DIsPosIcOEs GERAIS 

17.1- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da 
ampliaçao da disputa entre os interessados, atendidos o interesse püblico, sem comprometimento da 
seguranca e do regular funcionamento da administracao. 
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicacao do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 
17.3- 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possIveis a afericao da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realizacao da sessão püblica deste Pregão Presencial. 
17.4- Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboraçao ou pela apresentacão de 
documentação referente ao presente edital, nem em relacao as expectativas de contratacôes dela 
decorrentes. 
17.5- A administraçao disponibilizará meios de divulgacao e amplo acesso aos precos praticados no 
contrato oriundo objeto dessa licitaçao. 
17.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inIcio de contagem e inclui-
se o dia do vencimento, observando-se que sO se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 
no MunicIpio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
17.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questães oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro—CE. 
17.8- As informaçöes sobre esta licitacao podem ser obtidas junto a Comissão de Pregào da PMD, na 
Avenida dos Trés Poderes no 75, Centro, Cep: 63.645-000, DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE ou através do 
telefone (88) 3569.1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 12:00 horas. 
17.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante 
pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 as 12:00 horas, na Sede da Comissão de Pregao 
da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, situada na Avenida dos Trés Poderes no 75, Centro, 
Cep: 63.645-000, DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE ou através do telefone (88) 3569.1218, de segunda a 
sexta-feira, no horario de 08:00 as 12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo a 
disposicão para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a; 

a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de 
Documento de Arrecadacao Municipal - DAM. 
17.10.1. 0 referido edital e seus anexos também estão disponIveis nos seguintes sItios virtuais: 
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes,  nos termos da IN no 04/2015-1CM-CE. 
17.11- 0 Projeto Básico/Termo de Referência podera ser examinado por qualquer interessado na sede da 
Comissão de Pregao da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 
17.12- Todas as normas inerentes as contratacöes do Qbjeto deste Certame, discriminadas no Anexo I - 
Projeto Básico/Termo de Referenda deste Instrumento ConvocatOrio deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboracao de suas propostas. 
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17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competente: 

a) Alterar as condiçOes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitaçao, dando 
ciência aos interessados na forma da legislacão vigente. 

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 
ciência aos interessados mediante publicaçao na forma da tegislacao vigente. 
17.14. Os avisos de prosseguimento das sessöes, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulacao ou 
revogacão serão feitos aos interessados mediante publicacao na imprensa oficial (flanelografo) da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, conforme disposto na Lei Orgânica do MunicIpio. 

Dep. Irapuan Pinheiro (CE), 11 de Abril de 2017. 

1*J-_ 
Maria Joeitha Moreira 

Pregoeira 
Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
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PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA 

r 
gipa 

No 2017.04.05.1. 
I - INF0RMAc6Es PRIMARIAS E cLAssIFIcA(;Ao DA DESPESA 

1. ORGAO SOLICITANTE: 
Secretaria de SaUde; 

2. D0TA(;A0 0RçAMENTARIA: 

a) Secretária de Saüde: 
0501.10.122.0005.2.029— Elemento de Despesa: 33.90.39.00 

3. FONTE DE RECURSO: RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 15%. 

4. VALOR ESTIMADO: 
a) Secretaria de SaUde: 
R$ 29.733,30 (vinte e nove mil setecentos e trinta e três reais e trinta centavos) 
Valor Estimado total de R$ 29.733,30 (vinte e nave mil setecentos e trinta e três reais e trinta centavos) 

II- DETALHAMENTO DA DESPESA 

5. OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVI0S DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA NO CONTROLE, AVALIAcAO, REGuLA4;A0 DO FATURAMENTO AMBULATORIAL, 
HOSPITALARL E APOIO NA GESTAO E OPERACIONALIzAcAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE SAIJI)E DO MUNICLPIO DE DEP. IRAPUAN PJNHEIItO/CE. 
6. JUSTIFICATIVA: A Contrataçao, objeto destes servicos, encontra justificativa na necessidade de uma assessoria na 

gestao e operacionalizaçao do Fundo Municipal da saüde de Dep. Irapuan Pinheiro nas atividades de implementacao das 

rotinas e fluxos dos sistemas de informação bern coma orientaçäo de coma proceder para meihor operacionalizacao, além de 

desenvolver atividades de Controle, Avaliação e Regulação nos serviços. Desta forma, pretende-se assegurar a plena 

execucao das atividades rendendo, par um lado, a efetividade da execucao do projeto e a eficiência na sua implementacao 

inicial e capacitaçäo dos quadros envolvidos. 

7. DEMAIS 0BsERVAcOEs: Tudo conforme anexo I. 

III - DAS coNDIcOEs DE EXECUçAO 

8. PRAZO E LOCAL PARA INICIO DOS sERvIcOs: Em ate 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da Ordem 
de Servicos e/ou Autorizaçao de execução, nos locais determinados pelas Secretarias de Solicitantes;. 
9. PRAZO DE VIGENCIA: 0 contrato ter6 vigencia de 08 (oito) Meses, sendo que sua execuçao será de 08 (oito) 
Meses, sendo admitida prorragação, nos termos do art. 57, da Lei n° 8.666/93. 
10. PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado 30 (trinta) dias apôs a emissâa da Nota Fiscal, mediante atesto 
de execucao dos serviços e a encaminhamento da documentaçao necessária, observada as demais disposiçoes 
contratuais,_através de crédito na conta bancaria da Contratada. 

IV - ASSINATURA DOS RESPONSAVEIS: 
RESPONSAVEIS PELA ELAB0RAcAO E PELAS DS: 

Si Natanael All  
SECRETARIA DE SAUDE 

Dep. Irapuan Pinheiro, 05 de Abril de 2017. 
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